
GoiÃ¡s terÃ¡ de indenizar mÃ£e de vitima de radiaÃ§Ã£o

O estado de GoiÃ¡s foi condenado a pagar pensÃ£o especial vitalÃcia a Alecy Vaz Borges, mÃ£e de
uma vÃtima do acidente radioativo com CÃ©sio 137, ocorrido em GoiÃ¢nia em 1987. O rapaz, que era
arrimo de famÃlia, morreu vÃtima de cÃ¢ncer aos 26 anos.

A decisÃ£o Ã© do juiz Avenir Passo de Oliveira, da 3Âª Vara da Fazenda PÃºblica de GoiÃ¢nia. O juiz
tambÃ©m determinou o pagamento de indenizaÃ§Ã£o por danos morais no valor de R$ 25 mil, pelos
constrangimentos sofridos, jÃ¡ que a famÃlia de Alecy chegou a ser impedida de andar nas ruas.
AlÃ©m disso, considerou que o sofrimento pela morte do filho foi tÃ£o grande que o pai do rapaz nÃ£o
pÃ´de suportar e morreu pouco tempo depois.

Para se defender, o estado alegou que a responsabilidade pelo caso Ã© da UniÃ£o, mais
especificamente da ComissÃ£o Nacional de Energia Nuclear. O juiz, no entanto, lembrou que o estado,
em 1989, reconheceu sua parcela de responsabilidade pelo acidente, tanto que editou a Lei 10.977 que
estabelece pensÃ£o especial vitalÃcia para as vÃtimas.

â??Como se vÃª, assim como a Lei Federal 9.425/96, a Lei Estadual 10.977/89 instituiu o direito Ã 
pensÃ£o especial vitalÃcia, sem qualquer restriÃ§Ã£o de uma a outra legislaÃ§Ã£o, podendo a autora
requerer aos dois nÃveis de governoâ?•, lembrou o juiz, acrescentando que na listagem oficial constava o
nome do filho de Alecy como uma das vÃtimas contaminadas.

â??AlÃ©m da inÃ©rcia do estado ao deixar de conceder a pensÃ£o ao filho de Alecy no momento
prÃ³prio, nÃ£o se dignaram as autoridades responsÃ¡veis pelo monitoramento e avaliaÃ§Ã£o das
pessoas que teriam direito Ã  pensÃ£o em encaminhar a necessÃ¡ria proposta Ã  governadoria do
estado, para o decreto de concessÃ£o da pensaâ?•, observou Avenir Passo, acatando a tese de que, com
isso, a viÃºva sofreu dano gravÃssimo pois â??nÃ£o sÃ³ teve interrompida a sua assistÃªncia alimentar
como tambÃ©m perdeu o convÃvio do filhoâ?•.
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